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E§TÁDO DE ROI\IDÔMA

^ PODER LEGISLAIIVO MUMCIPAL
CÀMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

REsOr,uçÃo Nooo4/2020
ÀTITI(,RÀ: MEMBROS DÀ MESÀ DIRETORA DÀ CâIÀRA !'I'NICIPÀIJ

AI,TERA O ART. 51 DO REGIMENTO ÍNTERNO
CÂMARA MUNICIPA]. DE PRESIDENTE MEDICI_Ro.

DA

Estado
do

que a
NO\IÀrS,

A Mesa Diretora da Câmara Municj-pal de presidente Médici,de Rondônia, usando das atribuj-ções conferj-das pelo Art.
Regimento Interno do poder Legislativo Municipal, faz saber
câmara Municipal aprovou e eu, !IÍÀR!A CUSúDIO \,ENâNCIO DA SIL\fÀ
Presidênte, prornulgo a seguinte i

REsOrruÇão:

Àrt. 10 - Eica altêrado o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Presidente Médici, que passa a ter a seguinte redação:

À!t. 51 A Câmara MunicipaL mediante requerimento, fundamentado dê
r]m terço de seus membros, criará Comissão parlamentar de Inquérito, gue
funcionará na sede da Câmara, para apuração de fato determj-nada eirregurar na administração do poder Executivo ou de vereadores no
desempenho de suas funções. que incluam na competência municipal e por
prazo certo de 90 (noventa) diasr prorrogáveis até por igual período, ajuizo do Plenário, para exarar relatório final sobe a denúnciá e provas
aprêsentadas, a qual terá poderes de investigação próprioi dasautoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste
Regimento.

Àrt. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação,

À!t. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

PÀIJI{CIO PRESIDENTE EÀÀICREDO 15 DE DEZE!,IBRO DE 2020.
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